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Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa

Qualifica Rural no Município de São José dos Campos.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Qualifica Rural no

Município de São José dos Campos.

Art. 2 O Programa oferece cursos de qualificação, requalificação e atualização
profissional para homens e mulheres do campo, ou que tenham interesse no setor.

Parágrafo único. Todos os cursos ofertados são gratuitos.

Art. 39 O Programa Qualifica Rural tem como objetivo o desenvolvimento profissional do

trabalhador rural, buscando a melhoraria das suas competências, atendendo às necessidades do

mercado de trabalho.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 10 de novembro de 2025.
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